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Seção IV
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREA DE RISCO

Art. 38. A REURBS não se aplica aos núcleos urbanos informais, ou à parcela deles, que estejam situados em áreas de 
riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 39. Estudos técnicos deverão ser realizados quando um núcleo urbano informal, ou parcela dele, estiver situado 
em área de risco, a fim de examinar a possibilidade de eliminação total ou correção na parte por ele afetada.

§ 1º Na hipótese citada, é condição indispensável à REURBS a implantação prévia das medidas indicadas nos estudos 
técnicos realizados, considerando:

a) terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas prévias providências para assegurar 
o escoamento das águas;

b) terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam pre-
viamente saneados;

c) terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação, salvo se comportarem 
medidas físicas viáveis, tais como drenagem, modificações na geometria do talude e estrutura para controle dos 
deslizamentos e estabilidade dos taludes;

d) área de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias supor-
táveis, até a sua prévia correção.

§ 2º Nas hipóteses de áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, na REURBS, o 
Município deverá proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal.

§ 3º A identificação e o mapeamento de áreas de risco dependerá de laudo técnico da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil – COMDEC e/ou outros órgãos oficiais competentes, levando em consideração as cartas geotécnicas, 
relatórios técnicos e dados coletados na população local.

§ 4º Serão priorizadas as realocações dos moradores de áreas de risco, caso em que terão preferência na destinação 
dos imóveis ofertados por projeto habitacional, cujo cadastro prévio perante a Secretaria de Habitação se comprove 
atender aos requisitos legais, ensejando a indicação direta nos projetos habitacionais, conforme legislação vigente.

Seção V
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREA DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP

Art. 40. Na regularização fundiária sustentável em Áreas de Preservação Permanente, será exigida a licença 
ambiental outorgada por órgão ambiental competente, devendo ser apresentado estudo técnico que demonstre a 
melhoria das condições sócio ambientais em relação à situação anterior, bem como a adoção das medidas sócio 
ambientais nele preconizadas.

Art. 41. O estudo técnico mencionado deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;

II - especificação dos sistemas de saneamento básico;

III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos geotécnicos e de inundações;

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso adequado dos 
recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso;

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização proposta; 

Art. 42. Na regularização fundiária de interesse especifico onde abranja partes de Áreas de Preservação Permanente, 
a regularização ambiental será admitida por meio da aprovação do estudo técnico que demonstre a melhoria das 
condições ambientais em relação à situação anterior com a adoção das medidas nele preconizadas, inclusive com 
emissão de TCRA (Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental) para as áreas que estejam com degradação.

§ 1º Para fins de análise pelo órgão ambiental, o laudo deverá estar instruído com os seguintes elementos:

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área;

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades ambientais e das restrições e potencialidades da área;

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de saneamento básico implantados, outros 
serviços e equipamentos públicos;

IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de mananciais na área de influência direta 
da ocupação, sejam elas águas superficiais ou subterrâneas;

V - a especificação da ocupação consolidada existente na área;

VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como 
deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico;

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as características típicas da Área de Preservação 
Permanente com a devida proposta de recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;

VIII - a avaliação dos riscos ambientais;

IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade dos mora-
dores a partir da regularização; e,

§ 2º Para fins da regularização fundiária em Área de Preservação Permanente - APP, ao longo dos rios ou de qualquer 
curso d’água, será mantida faixa não edificável de acordo com as normas ambientais vigentes, exceto quando as 
exigências do laudo ambiental apresentado oferecer melhores condições ambientais para situação de fato, sendo que 
neste caso deverá proceder-se a assinatura de TCRA (Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental) onde se 
preveja a execução das medidas preventivas e eventuais compensações previstas em Lei, com recuperação da área 
degradada bem como daquelas não passíveis de regularização, considerados o uso adequado dos recursos hídricos 
e a proteção de unidade de conservação.

§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa não edificável de que trata o § 2º 
poderá ser redefinida de maneira a atender aos parâmetros do ato do tombamento e as diretrizes especificadas 
pelo respectivo conselho gestor.

§ 4º As exigências desta Lei não dispensam o cumprimento das normas de licenciamento e outras previstas pela 
legislação ambiental e pelo conjunto da legislação urbanística municipal, levando em consideração a situação de fato.

CAPITULO VI
Seção I

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
 
Art. 44.  Para fins de regularização fundiária, o Poder Público Municipal se utilizará de todos os instrumentos jurídicos 
permitidos pelas legislações correlatas, bem como outros previstos na Lei Federal 13.465/2.017, que atendam aos 
interesses da Administração Pública no uso e ocupação do solo urbano, assim especificados:

I - Concessão de Direito Real de Uso;

II - Concessão de uso especial para fins de moradia;

III - Doação onerosa;

IV - Compra e venda;

V - Permuta;

VI - Direito Real de Laje;

VII - Legitimação Fundiária;

VIII - Legitimação de Posse.

§ 1º A emissão dos títulos pelo Poder Público, será realizada em conformidade com a função social da propriedade 
urbana no contexto do procedimento de regularização fundiária sustentável municipal, observada a característica de 
cada ocupação, das áreas ocupadas, seus beneficiários, tempo da ocupação e natureza da posse.

 § 2º Poderá dar-se independentemente de autorização legislativa, a cessão onerosa de área pública ocupada para 
uso não residencial e que não seja passível de titulação de acordo com os critérios estabelecidos pela presente Lei, 
onde a atividade seja considerada como de interesse local.

§ 3º Embora a presente Lei trate especialmente de regularização fundiária das áreas ocupadas para fins de moradia, 
poderão ser enquadradas nos mesmos critérios as entidades religiosas, entidades assistenciais, beneficentes, 
culturais, esportivas, filantrópicas, recreativas, representativas de bairros, associações ou similares, formalmente 
constituídas, que prestem serviços relevantes ao Município, cujos critérios serão previstos por Decreto regulamentador.

Art. 45.  No que diz respeito ao instituto do Direito Real de Laje, estabelecido Lei Federal 13.645/2.017 e inserido no 
Código Civil Brasileiro no artigo 1.275, inciso XIII, este somente poderá vir a ser aplicado após sua regulamentação, 
eis que tratando de matéria afeta à segurança das edificações, somente será admitida após a apresentação de estudos 
técnicos de estabilidade das edificações, para a garantia da salubridade e especialmente segurança dos habitantes, 
prevenindo-se o incentivo à favelização.

Art. 46.  Por ser medida excepcional, para análise do projeto de regularização fundiária onde se preveja essa situação, 
devem ser observadas todas as normas técnicas da ABNT para a edificação, assim como exigíveis todas as certidões 
urbanísticas necessárias, devendo estar amparada por responsável técnico habilitado, cujas responsabilidades serão 
apuradas nos moldes da seção III, do artigo 16 e parágrafos.

§ 1º Nesses casos, também será necessário a apresentação de estudos de estabilidade da edificação, onde conste 
a identificação do modelo estrutural, ensaio de capacidade de carga e de estabilidade independente da identificação 
de patologia realizado por laboratório competente e os laudos do sistema elétrico e hidráulico de cada unidade, 
independentemente.

§ 2º Em havendo a concessão do direito de laje, não será permitido qualquer tipo de reforma, sem que haja a prévia 
anuência dos demais proprietários do local.

CAPÍTULO VII
Seção I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÓRIAS

Art. 47.  As importâncias eventualmente despendidas pelo Município para a execução dos procedimentos de 
regularização fundiária de cunho misto, bem como as despesas realizadas em áreas particulares, onde se preveja 
concomitância de interesse social, se as obras necessárias forem executadas pela administração pública, advém dos 
valores da cessão onerosa, da própria área, ou de áreas regularizadas anteriormente.

§ 1º Os valores previstos no caput deste artigo serão apurados pelos órgãos ou empresa responsáveis pela execução 
dos serviços e encaminhados à Secretaria Municipal de Habitação e Departamento de Regularização Fundiária, que 
encaminhará as informações à Secretaria Municipal de Fazenda, para notificação do devedor para o pagamento e, se 
necessário, inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial, nos termos da legislação vigente.

§ 2º Todos os valores arrecadados em decorrência da aplicação desta Lei serão destinados ao Fundo Municipal de 
Regularização Fundiária, e serão revertidos para o projeto de REURB e demais melhorias urbanísticas e ambientais, 
na forma da presente Lei.

Art. 48.  Nos procedimentos de regularização fundiária de áreas que incidam sobre Área de Preservação Permanente 
- APP deverá ser garantida a melhoria das condições sócio ambientais.

Art. 49.  Sem prejuízo das ações cabíveis, será excluído do procedimento todo aquele que comprovadamente se valer 
de expediente escuso ou fraudulento para obtenção da regularização fundiária, sem que preencha aos requisitos da Lei.

Art. 50.  As disposições da Lei nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), não se aplicam à REURB, exceto 
quanto às responsabilidades dos Loteadores, inclusive quanto aos crimes previstos nos arts. 50, 51 e 52 da referida Lei.

Art. 51. Não serão regularizadas as ocupações que incidam sobre áreas objeto de demanda judicial que versem 
sobre direitos reais de garantia ou constrições judiciais, bloqueios e indisponibilidades, até o trânsito em julgado da 
decisão, ressalvadas a hipótese de o objeto da demanda não impedir a análise da regularização da ocupação pela 
administração pública, ou no caso de prévio acordo amigável de conflitos.

Art. 52 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orça-
mento, suplementadas se necessário.

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 29 de junho de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 64º 
da Emancipação Político-Administrativa do Município.

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

ROBERTO KIMURA
Secretário de Habitação 

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização – Departamento de Administração Geral, e 
publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

LEI Nº 3.473, DE 29 DE JUNHO DE 2.018.
“Dispõe sobre autorização para receber imóvel particular em Comodato”.

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de comodato com aempresa SJF Administração de 
Bens e Empreendimentos Imobiliários – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.910.006/0001-64, sediada na Rua Cássio de 
Almeida, nº 216 A, Carandiru, São Paulo, SP, para uso a titulo gratuito de um imóvelaté dia 31 de dezembro de 2.020, 
localizado à Rua Grão Pará, nº 100,Quinta da Boa Vista, Itaquaquecetuba – SP, inscrição imobiliária nº 44452-22-63-
0698-03-000, Id físico nº 91103.

Art. 2º - O uso do imóvel a que alude o artigo anterior, será exclusivamente para funcionamento da unidade Esco-
lar Creche Municipal Maria Pires Parra.

Art. 3º- Durante o período de uso, o imóvel será isento de Imposto Predial Territorial e Urbano – IPTU, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 2.000/2.000, bem como as demais despesas como: fornecimento de água, esgoto e en-
ergia elétrica, ficarão a cargo da Municipalidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta própria das dotações orçamentárias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 29 de junho de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 
64º da Emancipação Político-Administrativa do Município.

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e     
publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

LEI Nº 3.475, DE 29 DE JUNHO DE 2.018.
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na forma que especifica.”

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Finanças, autorizado a abrir conforme Anexo 
Único da presente, um Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município (Lei n.º 3.444 de 24 de novembro de 2.017) 
até o limite de R$ 1.384.459,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais), 
a fim de utilizar os saldos financeiros dos recursos federais para construção da praça dos esportes e cultura Jardim 
Carolina referentes ao exercício de 2.017.

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão indicados no Decreto de abertura 
de acordo com o artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias do orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 29 de junho de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 
64º Emancipação Político - Administrativa do Município.

MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

WILLIAM SÉRGIO MAEKAWA HARADA
Secretário de Finanças

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e 
publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

LEI Nº. 3.477, DE 29 DE JUNHO DE 2.018.
“Considera de Utilidade Pública a Igreja Assembleia de Deus em Parque Piratininga.”

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Igreja Assembleia de Deus em Parque Piratininga, com inscrição 
no CNPJ nº 08.352.813/0001-52, entidade sem fins lucrativos, estabelecida na Rua Fialho Almeida, n° 154, Parque                   
Piratininga, Itaquaquecetuba – SP.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias do orça-
mento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 29 de junho de 2.018; 457º da Fundação da Cidade e 
64º da Emancipação Político-Administrativa do Município.

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização Departamento de Administração Geral, e    
publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

De autoria do Vereador Luiz Otávio da Silva

LEI Nº 3.472, DE 29 DE JUNHO DE 2.018.
“Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município para o exercício 
de 2.019 e dá outras providências.”

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações para a 
elaboração e execução da Lei  Orçamentária Anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único – Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento das 
despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição Federal, e sobre as exigências contidas na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000.

CAPITULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e prioridades a Administração Municipal para o exercício de 2.019 serão as especificadas no Anexo 
de Metas e Prioridades, integrante desta Lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, 
não se constituindo em limite à programação da despesa.

Parágrafo único – As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, 
inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS

Art.3º - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2.019 são as estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1- Metas Anuais;
Tabela 2-Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação  de  Ativos;
Tabela 6-Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Tabela 6.1-Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Tabela 6.2- Projeção Atuarial do Regime Próprio dos Servidores-Plano Financeiro;
Tabela 7-Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 8-Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo 
de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são 
informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único – Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis 
obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, 
que não estejam totalmente sob controle do Município. 

CAPITULO V
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 5º - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para atender às seguintes finalidades:

I - Passivo contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;
II - Capitalização do regime próprio de previdência social dos servidores municipais

§ 1º - A reserva de contingência referida no inciso I do caput, será fixada em no máximo 2% (dois por cento) da receita 
corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no total ou 
em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPITULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o equilíbrio das 
finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, 
sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos 
serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2.019.

CAPITULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE 

ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO.
Art.7º - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas entidades da Administração 
Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar 
a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§1º - Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para os órgãos da 
administração indireta e destes para o tesouro municipal.
§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira, 
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 8º - No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta 
estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando 
pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de 
cobrança administrativa.

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas 
capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 
trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, 
de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações 
orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes necessários à preser-
vação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante 
que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhada da devida memória de cálculo.

§ 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5º - Também não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira, desde que a frustração 
de arrecadação de receitas verificadas não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos 
porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de recursos vinculados.

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser neces-
sária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art.31 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2.000.

§ 7º - Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de empenho e movimentação 
financeira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais eventualmente 
aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programa-
dos e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2.000.

§ 9º - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a 
situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPITULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º - Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2.000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I - Concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estruturas de carreiras;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º - Os aumentos de despesas de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I - Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;


